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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.181, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, 
de 15 de junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
307 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29.000,00 
426 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 22.818,52 

    TOTAL GERAL 51.818,52 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
56 020201 04.122.0002.2004 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
62 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
99 020301 08.243.0028.2054 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -7.818,52 

156 020302 08.244.0009.2020 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -10.000,00 
237 020402 10.301.0012.2025 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
399 020503 12.361.0015.2038 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -9.000,00 

    TOTAL GERAL -51.818,52 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 16 de fevereiro de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.182, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, 
de 08 de dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
233 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.000,00 

    TOTAL GERAL 23.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da 
anulação total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
237 020402 10.301.0012.2025 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -2.000,00 
246 020402 10.301.0012.2026 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
247 020402 10.301.0012.2026 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -1.000,00 
248 020402 10.301.0012.2026 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 

    TOTAL GERAL -23.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 16 de fevereiro de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.183, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.426, de 08 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
610 020302 08.241.0009.2012 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 55.000,00 

    TOTAL GERAL 55.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de transferências financeiras recebidas do Fundo Nacional de Assistência Social, através do 
Programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS”, para aquisição de um veículo básico, zero 
quilômetro, para o desenvolvimento de ações de atenção social especial. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 18 de fevereiro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo  nº  034/22  –  Pregão  nº  017/22  –  Edital  nº

024/22
tipo de licitação: menor valor por ITEM
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  médicos,  em
regime  de  plantão  presencial,  de  12  (doze)  horas,  às
segundas-feiras,  das  07:00  às  19:00  horas,  na  Unidade
Básica  de  Saúde  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos.  A  sessão  do
pregão dar-se-á no dia 14 de março de 2022, às 13:30hs
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  21  de
fevereiro de 2022. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo  nº  033/22  –  Pregão  nº  016/22  –  Edital  nº

023/22
tipo de licitação: menor valor por LOTE
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Contratação  de  empresa
especializada  de  tecnologia  da  informação  para
fornecimento  de  solução  multifuncional  de  gateway  de
segurança integrada com equipamento (appliance físico),
respectivo  software  dedicado  tipo  next-generation  firewall
(ngfw) para proteção de informação perimetral e de rede
interna  que  inclui  stateful  firewall,  para  o  município  de
Valentim  Gentil/SP,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos.  A
sessão do pregão dar-se-á no dia 14 de março de 2022, às
09:00hs  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  21  de
fevereiro de 2022. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Distratos
Distratos

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL
Processo nº 0107/21
Ata de Registro de Preços nº 107/21
Pregão Presencial nº 045/21
Contratada: W.S. QUEIROZ INFORMÁTICA – ME, CNPJ Nº

15.244.105/0001-63
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto  da  ATA:  Registro  de  Preços  para  futura  e

eventual  aquisição de computadores,  impressoras,  peças
de reposição, licença de software e outros periféricos de
informática.

Objeto  da  Rescisão:  Rescisão  unilateral  da  Ata  de
Registro de preços a partir de 17/02/2022.

Valor total R$ 20.775,00
Assinatura: 17/02/2022
Fundamento: Artigos 78, inciso I a V, 79, inciso I c/c

artigo 87, inciso III, da Lei 8.666/93.
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 003/2019,
apresentado pela UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda. – EPP, para preenchimento das funções de
Agente de Crédito do Banco do Povo, Supervisor do Programa Criança Feliz, Operador de Máquinas
Rodoviárias, Motorista, Auxiliar de Consultório Dentário, Professor de Educação Básica I - PEB I, Professor de
Língua Inglesa e Professor de Educação Física, realizado no dia 03/11/2019, para preenchimento de vagas
existentes e as que vierem a existir, bem como para formação de cadastro reserva durante a validade do
Processo Seletivo nº 03/2019, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo nº 03/2019,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de Professor de Educação Física
ExameMédico: Avaliação Clínica Ocupacional

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA INSCRIÇÃO
3º Thiago Ferreira de Jesus 54,00 20237

Para o cargo temporário de Professor de Educação Básica I
ExameMédico: Avaliação Clínica Ocupacional

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA INSCRIÇÃO
21º Yasmin de Souza Zutin 53,33 20262

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 07 (sete) de março de
2022, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de
termo de opção, o direito de serem contratados(as) temporariamente no cargo para os quais foram
habilitados(as);

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o
direito de contratação nos cargos.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as)
deverão, ato contínuo, com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de
sanidade física e mental, no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez
satisfatório o resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados (as)
temporariamente.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO
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V- Para liberação do laudo admissional do candidato deficiente, poderá o médico do trabalho
solicitar do candidato relatório médico expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar a
configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) deficiência(s) com o exercício das
atribuições do cargo, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias corridos.

VI - Para serem contratados(as) temporariamente nos cargos em que foram habilitados(as),
os(as) candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) Certidão de Casamento, se for o caso;
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de

quitação eleitoral;
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;
f) 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
g) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito

o cadastro;
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF (seu e de seus dependentes, sendo que no caso de

dependente menor de idade, é facultado apresentar a certidão de nascimento);
i) Comprovantes de escolaridade;
j) Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, se houver;
l) Atestados de Antecedentes Criminais;
m) Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências

estabelecidas neste Edital.

VII - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de
Valentim Gentil exigir dos candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam
necessários para a abertura de Contrato de Trabalho.

VIII - Fica facultado aos candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai
afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária
regional.

Valentim Gentil, 21 de fevereiro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 04/2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, considerando o Resultado Final do Processo Seletivo nº 004/2018,
apresentado pelo Instituto de Marketing, Assessoria e Gestão de Imagem na Empresa Ltda. –
Instituto Imagine, para preenchimento da função de Agente Comunitário de Saúde, realizado no
dia 14/10/2018, para preenchimento de vagas existentes e as que vierem a existir, bem como
para formação de cadastro reserva durante a validade do Processo Seletivo nº 04/2018, nos
termos estabelecidos pelo presente Edital,

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação no Serviço Público Municipal, de acordo
com as necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo
Seletivo nº 04/2018, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

CLASS NOTA NOME INSCR
51º 36,663 DAIANE APARECIDA MUNHATO DE OLIVEIRA 0000149

II – Os(as) candidatos(as) aprovados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 07 (sete) de março
de 2022, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura
de termo de opção, o direito de serem contratados(as) no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o
direito de contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as)
deverão, ato contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de
sanidade física e mental, no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma
vez satisfatório os resultados dos exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V- Para liberação do laudo admissional do candidato deficiente, poderá o médico do trabalho
solicitar do candidato relatório médico expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar
a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) deficiência(s) como exercício das
atribuições do cargo, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias corridos.

VI - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as),
os(as) candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) Certidão de Casamento, se for o caso;
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão

de quitação eleitoral;
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;
f) 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
g) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver

feito o cadastro;
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF (seu e de seus dependentes, sendo que no caso de

dependente menor de idade, é facultado apresentar a certidão de nascimento);
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i) Comprovantes de escolaridade;
j) Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, se houver;
l) Atestados de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de que reside no Município de Valentim Gentil, no mínimo, a partir do dia

14/08/2018, conforme alínea c, do item 2.6, do Edital do Processo Seletivo 04/2018.
n) Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências

estabelecidas neste Edital.

VII - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de
Valentim Gentil exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam
necessários para a abertura de Contrato de Trabalho.

VIII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de
classificação, mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai
afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária
regional.

Valentim Gentil, 21 de fevereiro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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